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EDITAL N° 01/2026 —- NUCLEO DE EXTREMOZ, de 13 de maio de 2026.

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR MEIO DA
COORDENAGAO DO NUCLEO DE EXTREMOZ , no uso das suas atribuigdes normativas, conferidas pelo
art. 5°, §1°, da Resolugdo n® 179/2018-CSDP, com nova redagdo dada pela Resolugéo n° 354/2025-CSDP, e, em
conformidade com a Portaria n° 221/2025-DPGE-RN, de 14 de julho de 2025, torna piblico o EDITAL DA
SELEGAO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIARIOS DE POS-GRADUAGAO EM SERVICO SOCIAL (DPE
RESIDENCIA), para o preenchimento de 01 (uma) vaga e formagdo de cadastro de reserva, destinada ao Nticleo
de Extremoz, na forma abaixo regulamentada:

DAS VAGAS:

Art. 1°. Sera oferecida 01 (uma) vaga para estdgio de pds-graduagdo em Servico Social do programa DPE
Residéncia, instituido pela Lei Estadual n° 10.329, de 09 de janeiro de 2018, destinada ao Ncleo de Extremoz
DPE/RN, com atuag&o no primeiro atendimento daquele Nicleo, bem como na triagem socioeconémica dos
assistidos.

Parégrafo Unico. Para fins de formagéo de cadastro reserva, serdo classificados até 15 (quinze) candidatos(as)
aprovados(as), a fim de suprir eventuais necessidades de substituicdo ou mesmo para preenchimento de futuras
vagas, desde que dentro do prazo de validade do processo seletivo.

Art. 2° E garantida a aplicagdo do percentual de 10% (dez por cento) para a reserva das vagas destinadas as
pessoas com deficiéncia.

§1° Considera-se pessoa com deficiéncia, em consonancia com o disposto na Lei Federal n° 13.146/2015, aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interagéo
com uma ou mais barreiras, possa obstruir sua participagdo plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condicdes com as demais pessoas.

§2° Incluem-se na condigdo de pessoa com deficiéncia, para os fins desta norma:

| —a pessoa com transtorno do espectro autista, nos termos da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012;

11— a pessoa com viséo monocular, conforme a Lei Federal n° 14.126, de 22 de marco de 2021;

111 — a pessoa com deficiéncia auditiva, conforme a Lei Federal n° 14.768, de 22 de dezembro de 2023;

1V —a pessoa com fibromialgia, nos termos da Lei do Estado do Rio Grande do Norte n° 11.122, de 30 de margo
de2022.

§3° Para concorrer a uma dessas vagas, 0(a) candidato(a) devera no ato da inscrigao:

| - declarar-se pessoa com deficiéncia no espaco reservado no formulério de inscrigéo;

11 - enviar digitalizado, em formato .PDF, laudo médico com indicagdo do CRM do profissional responsavel por
sua elaboragdo, em que conste a identificacdo do(a) candidato(a), atestando a espécie, o grau ou nivel da
deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificagao Internacional de Doencas (CID-
10) ou da Classificagéo Internacional de Funcionalidades (CIF);

§4° N&o serd admitido recurso relativo a condicédo de pessoa com deficiéncia de candidato(a) que, no ato da
inscrido, nao declarar essa condigdo no formulério de inscrigdo e/ou néo enviar a documentagao comprobatdria
na forma deste Edital.

Art. 3°, E garantida a aplicagdo do percentual de 20% (vinte por cento) para a reserva das vagas destinadas as
pessoas pretas e pardas, em conformidade com a Resolucéo n° 340/2024-CSDP.

§1°. Poderéo concorrer as vagas reservadas as pessoas pretas e pardas aqueles(as) que se autodeclararem no ato
da inscricdo do Teste Seletivo, conforme critérios de identificacdo de cor ou raca utilizados pela Fundacdo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica-IBGE.

§2°. Para concorrer a uma dessas vagas, o(a) candidato(a) deveré:

1 - no ato da inscricéo, declarar-se pessoa preta ou parda no espago reservado no formulario de inscrigéo;

11 - anexar foto de frente, como foco no rosto, da parte do pescogo para cima. O fundo devera ser branco.

§3°. Na hipétese de constatagdo de declaracéo falsa, o(a) candidato(a) seré eliminado(a) da selecéo e, se houver
sido convocado(a), ficard sujeito(a) a anulacéo da sua admissao, apds procedimento administrativo em que lhe
sejam assegurados o contraditério e a ampla defesa, sem prejuizo de outras sancges cabiveis.

§4° N&o sera admitido recurso relativo & condicéo de pessoa preta e parda que, no ato da inscrigéo, néo declarar
essa condicao no formuldrio de inscrigédo e/ou ndo enviar a documentagéo comprobatdria na forma deste Edital.
Art. 4°, E garantida a aplicagdo do percentual de 3% (trés por cento) para a reserva das vagas destinadas a
indigenas e quilombolas, em conformidade com a Resolugéo n° 340/2024-CSDP.

§1° Considera-se indigena a pessoa que assim se declare na inscricdo para a selecdo publica e tenha a sua
autodeclaragéo ratificada mediante a apresentagdo de um dos documentos comprobatérios de pertencimento a
povo indigena, quais sejam:

| - documento ou declaracdo emitida por autoridade indigena reconhecida;

1l - documento que ateste o pertencimento ao povo indigena, dentre os quais o Registro Administrativo de
Nascimento Indigena (RANI), ou documento emitido pela Fundagdo Nacional dos Povos Indigenas ou cartdo de
vacinagdo ou documento expedido pelos 6rgaos de satde indigena.

§2°. Caso néo se reconheca o(a) candidato(a) como indigena, sera aberto, por uma (inica vez, prazo para recurso,
periodo no qual o(a) candidato(a) podera complementar a documentagéo anteriormente apresentada.

§3°. Caso o(a) candidato(a) deixe de apresentar os documentos comprobatdrios indicados no caput ou néo
complemente a documentacdo no prazo do recurso, serd excluido(a) da lista especifica de vagas reservadas,
permanecendo na lista geral.

§4° Considera-se pessoa quilombola aguela pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de
autoatribuicao, com trajetéria histérica propria, dotado de relagdes territoriais especificas, com presungdo de
ancestralidade preta e parda, conforme previsto no Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de 2003, comprovando-
se tal fato mediante titulagdo prépria conferida a comunidade, que deve ser apresentada pelo(a) interessado(a).
§5° Néo sera admitido recurso relativo a condigéo de indigena ou quilombola que, no ato da inscricéo, nédo
declarar essa condicdo no formulario de inscricdo e/ou ndo enviar a documentacédo comprobatdria na forma deste
Edital.

Art. 5°, A classificagao nas etapas previstas na sele¢éo e a convocagao de candidatos(as) aprovados(as) nas vagas
reservadas (pessoas com deficiéncia, pessoas pretas e pardas e indigenas ou quilombolas) respeitara os critérios
de alternancia e proporcionalidade, na forma deste artigo.

§1° As listas de classificagdo serdo separadas, mantendo -se uma consolidada com classificagdo geral, incluidos
os(as) candidatos(as) com deficiéncia, as pessoas pretas e pardas e indigenas e quilombolas, e outras trés
especificas, compostas apenas pelos(as) candidatos(as) de cada um dos grupos citados.
§2° As pessoas pretas e pardas, indigenas e e com icié
concomitantemente, as vagas reservadas de todas as categorias.

§3° Caso se enquadre na condicéo descrita no paragrafo anterior, o(a) candidato(a) figurara nas listas especificas
e sera convocado(a) para ocupar a primeira vaga reservada a surgir, ocasido em que sera automaticamente
excluido da(s) lista(s) remanescente(s).

§4° O(a) candidato(a) que desejar concorrer para as vagas reservadas devera obrigatoriamente anexar os
respectivos documentos comprobatdrios para cadauma delas, na forma prevista neste Edital.

§5° Considerando os percentuais definidos neste Edital, os(as) candidatos(as) que concorreram:

| - na condicéo de pessoas com deficiéncia figurardo, na lista de classificacdo geral na 22 (segunda) colocagéo e,
na sequéncia, na 122 (décima segunda), 222 (vigésima segunda) e, assim, sucessivamente;

Il - na condicdo de pessoas pretas e pardas na lista de classificacdo geral na 32 (terceira) colocacdo e, na
sequéncia, na 82 (oitava), 132 (décima terceira), 182 (décima oitava) e, assim, sucessivamente;

poderdo concorrer,
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111 - na condicdo de indigena ou quilombola figurardo, na lista de classificacdo geral na 172 (décima sétima)
colocacéo e, na sequéncia, na 50% (quinquagésima), 842 (octogésima quarta) e, assim, sucessivamente.

86° Se o(a) candidato(a) que concorreu as vagas reservadas obtém média final que o(a) classifica, na lista geral
de concorrentes, em colocagao superior a vaga reservada que Ihe seria destinada, deve ser considerada a situacéo
mais vantajosa, ndo se considerando, porém, preenchida a vaga reservada que a ele(a) seria destinada caso seja
convocado(a) em razéo da sua classificacdo na lista geral.

§7° As vagas reservadas tratadas neste artigo poderéo ser ocupadas por candidatos(as) da ampla concorréncia na
hipétese de ndo existir inscricdo ou aprovagéo de candidatos(as) com deficiéncia, pretos e pardos ou indigenas e
quilombolas.

§8°. Em caso de desisténcia de candidato(a) em vaga reservada, a vaga seré preenchida pelo(a) candidato(a) que
concorreu em igual condicéo e que esteja posteriormente classificado(a).

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO COMO RESIDENTE:

Art. 6°. Constituem requisitos para o exercicio da funcdo de estagiario(a) de pds-graduacéo, a serem
comprovados apenas no momento da celebragéo do termo de compromisso de estagio:

| - Ter o titulo de Bacharel(a) em Servigo Social, o qual podera ser comprovado mediante a apresentagdo de
declaragéo, certificado ou diploma de concluséo do curso de graduagéo, que contenha a data na qual ocorreu a
colagéo de grau;

Il - Estar regularmente matriculado(a) e cursando pés-graduacdo, em nivel de especializagdo, mestrado ou
doutorado, ou pés-doutorado, em instituicdo de ensino oficial ou reconhecida, e conveniada com a Defensoria
Publica do Estado do Rio Grande do Norte, em area afeta as funcdes;

111 - Estar regular com as obrigacdes perante a Justica Eleitoral;

1V - Estar quite com o servigo militar obrigatdrio, para os homens;

V - N&o possuir antecedentes criminais ou di 40 por improbidade administrativa, a ser comprovado por
meio de certiddes.

Art. 7°. E vedado o cr i de DPE Residi para atuar, sob orientagéo ou supervisdo, diretamente
subordinado(a) a Defensor(a) Pablico(a) do Estado ou a servidor(a) investido(a) de cargo de diregéo, de chefia
ou de assessoramento que lhe seja conjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, inclusive, por
consanguinidade, adog&o ou afinidade.

Paréagrafo tnico. O(A) residente, no ato da assinatura do termo de compromisso de estagio e de posteriores
aditamentos, deve firmar declaracdo de parentesco, na forma disciplinada por Resolugéo do Conselho Superior
da Defensoria Pablica do Estado.

Art. 8°. Fica vedado, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 0 reingresso no Programa de Estagios promovido
pela Defensoria Puablica do Estado do Rio Grande do Norte ao(d) estudante que tenha sido desligado(a) do
estagio por qualquer das hipdteses previstas nos incisos V, VI, VIl e VIII do art. 23 da Resolugéo n° 179/2018-
CSDP, devidamente registradas e certificadas pela Coordenadoria de Recursos Humanos — Diviséo de Estagios.
Parégrafo tinico. A vedagéo de reingresso prevista no caput, decorrente da previsdo do inciso V, do art. 23 da
citada Resolugao, nao se aplica quando o desligamento tiver ocorrido por razdes orcamentarias, por necessidade
de reducéo do quantitativo de vagas, ou por remanejamento dessas entre os orgéos de atuagéo.

DAS CONDIGOES DE ESTAGIO DE POS-GRADUAGAO (DPE RESIDENTE) NA DEFENSORIA
PUBLICADO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:

Art. 9°. O inicio do estagio seré precedido da assinatura de termo de compromisso, em que devera constar sem
prejuizo de outras exigéncias contidas na legislacéo de regéncia, o seguinte:

I - Aidentificacdo do(a) estagiario(a), da Instituicdo de ensino de sua vinculacéo, do curso ou série;

11 - O valor mensal da bolsa e a mengéo de que o estagio ndo acarretara nenhum vinculo empregaticio;

111 - A carga horéria, distribuida no horério de funcionamento da unidade de estagio, que deveré ser compativel
com o horério educacional;

IV - a dotacdo orgamentaria para custeio das despesas necessérias a realizacdo do seu objeto e a duragéo do
estagio;

V - A assinatura do(a) estagiario(a), do(a) Defensor(a) Publico(a)-Geral e do(a) responsavel na Instituicdo de
ensino.

§ 1°. O termo de compromisso de estagio deveré seguir modelo definido pela Defensoria Publica, que observard
alegislacdo de regéncia e as orientagdes pedagégicas da Instituicdo de ensino ao a qual o(a) estagiario(a) esta
vinculado(a).

§ 2°. As atividades desenvolvidas no estagio serdo compativeis com aquelas previstas com as fungdes
institucionais e a proposta pedagdgica do curso.

Art. 10. A bolsa mensal de estégio de pés-graduacéo é de R$ 2.311,25 (dois mil trezentos e onze reais e vinte e
cinco centavos), acrescida do auxilio-transporte, néo originando qualquer espécie de vinculo empregaticio entre
o(a) estagiario e a Defensoria Publica do Estado.

Art.11. A carga horéria do estagio sera, na forma do art. 10, inciso 11, da Lei n. 11.788/2008, de 30 (trinta) horas
semanais, de forma presencial, distribuida em jornadas diarias de até 06 (seis) horas, nos turnos matutino ou
vespertino, a depender do horério de frequéncia do(a) estagiario(a) a instituicdo de ensino superior e do
funcionamento da unidade institucional onde vier a ser lotado(a).

§1°. O periodo de residéncia seré de até 36 (trinta e seis) meses, desde que mantido o vinculo com curso de pés-
graduacao em instituicdo de ensino oficialmente reconhecida e conveniada com a Defensoria Publica.

§ 2°. A alteracdo do curso de pds-graduacdo, mediante a apresentacdo de nova matricula, ndo importa em
extingdo do vinculo de estagio.

§ 3° Concluido o periodo méximo de Residéncia, o(a) Residente podera ter apenas mais um novo
credenciamento, desde que se submeta a novo processo seletivo.

§ 4°. E assegurado ao(2) residente, sempre que o estagio tenha duragéo igual ou superior a 12 (doze) meses,
perfodo de recesso de 30 (trinta) dias, sem perda da bolsa estagio, observada a conveniéncia do servigo ptiblico,
sendo permitido o fracionamento em até duas etapas com o minimo de 10 (dez) dias, na forma disciplinada por
Resolugéo do Conselho Superior da Defensoria Pablica do Estado.

§ 5° O recesso obrigatorio remunerado ocorrera no periodo de 20 de dezembro de um ano a 08 de janeiro do ano
subsequente. Os dias restantes de recesso devem ser concedidos e fruidos, preferencialmente, durante férias
académicas, observada a regra estabelecida no caput deste artigo.

§ 6°. Nos perfodos de avaliagdo e aprendizagem, mediante a apresentagao de calendario oficial da Instituigdo de
ensino, com o fim de possibilitar melhor desempenho nas atividades discentes, o(a) estagiario(a) fara jus a
reducdo de metade da jornada diaria, sem prejuizo da bolsa de estagio.

§ 7°. E licito ao (a) residente se afastar das atividades regulares, sem prejuizo da bolsa de estagio, quando o
horério da disciplina obrigatoria do curso de pés-graduagéo coincidir com o turno do estagio, mas desde que
comprovada a impossibilidade de cursa-la em turno diverso, mediante a apresentacdo de declaragio da
Instituicdo de ensino.

Art. 12. E vedado ao(a) DPE Residente, sob pena de desligamento:
| — O exercicio de atividades concomitantes ou estagio em programas similares em qualquer outro 6rgéo ou
Entidade da Administracdo Pablica Federal, Estadual ou Municipal;
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Il — Em caso de candidato(a) graduado também em Direito, o exercicio da advocacia privada, devendo o(a)
estagiario(a) de pos-graduacéo, quando for registrado(a) na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), licenciar-se
para poder assumir a atividade, apresentando documento expedido pela entidade de classe;

111 — O uso de insignias privativas ou prerrogativas legais de membros da Defensoria Piblica;

IV — A prética, de forma isolada ou conjunta, de ato privativo de membros da Defensoria Piiblica;

Parégrafo Ginico. A atuagdo do(a) DPE residente, nos casos vedados nos incisos deste artigo, obsta a certificagdo
do estagio, por perda de aproveitamento, sem prejuizo das sangdes civis e penais cabiveis.

Art. 13. O desligamento do(a) DPE Residente ocorrera nas seguintes hipdteses:

| — automaticamente, ao término do prazo da validade do Termo de Compromisso de Estagio;

11— por interrupgao do curso na instituig&o de ensino;

111 — por conclus&o do curso de pds-graduagéo;

1V —a pedido do(a) estagiério(a);

V — por interesse e conveniéncia da Defensoria Pliblica do Estado;

V1 — por baixo rendimento nas avaliagdes de desempenho a que for submetido;

VII - por descumprimento, pelo(a) estagiario(a), de qualquer clausula do Termo de Compromisso de Estégio;

VIl — por conduta incompativel com a exigida pela Defensoria Plblica do Estado, suas normas internas,
legislages especificas e geral, aplicadas aos servidores plblicos estaduais;

IX — por reprovagéo acima de 50% (cinquenta por cento) dos créditos disciplinares em que o estagiario se
encontrar matriculado no semestre anterior ou por reprovagéo no ltimo periodo cursado.

Art. 14, Parao computo da frequéncia do DPE Residente, seréo permitidas as seguintes auséncias, sem prejuizo
da bolsa-auxilio, & excecdo da percepgéo do auxilio-transporte:

1 — por até 15 (quinze) dias, quando fundada em motivo de doenca que o impossibilite de comparecer, mediante
atestado médico que comprove a enfermidade;

Il — por cinco dias consecutivos, em razdo do falecimento de cdnjuge, companheiro, pai, mae, padrasto,
madrasta, filho, enteado, menor sob sua guarda ou tutela, e irméo;

111 — pelos dias de convocagéo, em virtude de requisicéo da Justica Eleitoral durante periodo de eleigéo;

1V —por um dia, para doagéo de sangue;

V —por cinco dias consecutivos, no caso de nascimento ou adocéo de filho;

VI - por oito dias consecutivos, em razao de casamento.

§1°. Aauséncia pelos motivos acima referidos sera considerada justificada mediante entrega, respectivamente, de
atestado médico e do exame laboratorial, a depender do caso, atestado de dbito, declaracédo expedida pela Justica
Eleitoral, comprovante de comparecimento ao servico militar, atestado de doagdo de sangue, certiddo de
casamento, certiddo de nascimento, termo de guarda para fins de adocao ou termo de adogéo.

§2°. Na hipétese de falta justificada por qualquer dos motivos constantes neste artigo, a comprovacao sera feita
mediante a entrega do respectivo documento a Coordenadoria de Recursos Humanos, no prazo méaximo de 02
(dois) dias consecutivos, a contar da data do fato.

§3°. Na hipétese de o afastamento ser superior a 15 (quinze) dias, quando fundado em motivo de doenca que
impossibilite 0 DPE Residente de comparecer ou a partir da do afastamento nos casos de estagiaria gestante,
comprovado mediante atestado médico, a residéncia podera ser suspensa temporariamente e a requerimento do
DPE Residente, ndo havendo, por consequéncia, o pagamento da bolsa do estégio e do auxilio-transporte durante
o periodo de suspenséo.

§ 4°. Sera considerado prorrogacéo o periodo de 60 (sessenta) dias entre a obtencéo de um afastamento e outro
de igual natureza.

§ 5°. A suspensdo temporaria seré por até 06 (seis) meses e acarretaré o desligamento do DPE Residente do
Programa de Residéncia e, ao retornar, ndo serd necessario submeter-se a novo processo de selecéo, contudo,
figurard como (Gltimo colocado na lista de candidatos remanescentes do processo seletivo vigente e, caso
esgotado o prazo de validade do certame, sem nova convocagdo, o DPE Residente estard automaticamente
excluido do Programa de Residéncia.

§ 6° No periodo de suspensdo temporaria da Residéncia, ndo serd resguardada a lotacdo anterior do DPE
Residente, podendo ser realizada a Residéncia em lotacéo diversa, desde que dentro do prazo de validade do
processo seletivo em vigor.

§ 7°. O retorno também estaré condicionado & manutencéo do vinculo do curso de pés-graduacéo.

§ 8°. Aplica-se também o disposto no § 3° &s hipdteses de adogéo ou obtengéo de guarda judicial de crianca de
até um ano de idade por estagiaria de pos-graduagao.

DAS INSCRIGOES:

Art. 15. As inscricdes serdo feitas no periodo de 15 a 25 de maio do corrente ano, através do e-mail:
extremoz@dpe.rn.def.br

§ 1°. Serdo consideradas tempestivas as inscricdes recebidas até as 23h59m do dia 25 de maio de 2026,
considerando o horério constante no e-mail institucional, sendo as demais indeferidas pelaintempestividade.

§ 2°. Para se inscrever, o(a) candidato(a) devera enviar e-mail com o assunto “Selecdo de Estagiario(a) de Pds-
Graduacdo — Servico Social - Extremoz”, anexando:

| - Ficha de inscrigéo (anexa);

11 - Cépia do documento de identificacéo e do CPF (caso este ndo conste no documento de identificagdo);

111 - Histérico ou outro documento emitido pela instituicdo de ensino, onde foi cursada a graduacéo, no qual
conste expressamente o indice de desempenho académico do(a) candidato(a);

1V - Documentos comprobatérios para fins de analise curricular, caso existentes para fins de pontuacéo na fase
respectiva;

V - Os documentos descritos neste edital no caso de candidatos(as) que pretendam concorrer, respectivamente, as
vagas reservadas as pessoas com deficiéncia, as pessoas pretas e pardas e aos indigenas e quilombolas. Caso haja
interesse em concorrer as vagas reservadas, devem, obrigatoriamente, ser anexados os documentos
comprobatérios correspondentes a cada uma das condigdes declaradas pelo(a) candidato(a);

§3° Para efeitos de inscricéo, serdo considerados documentos de identificacéo:

a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Seguranca Publica, pelos Comandos Militares, pelos Institutos de
Identificagdo, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por orgdos fiscalizadores (ordens ou conselhos
profissionais, dentre outros), desde que contenham foto e assinatura;

b) Carteira Nacional de Habilitagéo;

c) Carteira de Trabalho e Previdéncia Social;

d) Certificado de Alistamento Militar e

€) Passaporte.

§4° A omissdo no envio de quaisquer dos documentos listados nos incisos | a |11 do §2° deste artigo ensejaré a
eliminagéo do(a) candidato(a), ao passo que a auséncia da documentagio comprobatoria prevista no inciso V
impedira o(a) interessado(a) de concorrer as vagas reservadas, passando a constar na lista de ampla concorréncia,
caso preenchidos os demais requisitos obrigatorios.

Art. 16. A inscricdo sera gratuita.

Art. 17. Ao se inscrever, o(a) candidato(a) manifesta a aguiescéncia integral e sem condigdes as disposicaes,
normas e instrugGes constantes neste instrumento editalicio, assim como na legislagdo que rege o estagio e
Resolugdes da Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte.

Paragrafo Gnico. Serdo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) as informagdes prestadas, quando da

inscricdo no certame resg 3 por qualquer falsidade, nos termos dos artigos 299 e
304 do Cédigo Penal.
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DA SELEGAO:

Art. 18. o processo seletivo sera realizado em duas etapas:
| — avaliagéo curricular, de caréater classificatério, compreendendo a analise do indice de rendimento académico
constante no histérico escolar da graduagdo em Servico Social, bem como das experiéncias académicas e
profissionais do(a) candidato(a);

Il — entrevista, de carater eliminatorio e classificatorio, destinada a avaliagédo das competéncias, habilidades e
adequacéo do(a) candidato(a) ao perfil da vaga.

Art. 19. Serd exigido indice de desempenho minimo de 80 (oitenta), estando os(as) candidatos com pontuagéo
inferior automaticamente eliminados do certame.

Parégrafo tinico. O indice de rendimento académico (IRA) ou outro indicador similar adotado pela instituicdo de
ensino (que deveré obrigatoriamente constar no documento enviado pelo candidato) serd considerado em
unidades de dezenas, havendo ajuste l6gico, se necessario, para estabelecé-lo no intervalo entre 0 a 100,
adotando-se as regras abaixo:

| - o(a) candidato(a) cuja Universidade adote IRA ou indice de desempenho correlato entre 0 e 10 terd o
quantitativo multiplicado por 10;

11 - o(a) candidato(a) cuja Universidade adote IRA ou indice de desempenho correlato entre 0 e 100 n&o
suportara qualquer ajuste em sua média;

111 - o(a) candidato(a) cuja Universidade adote IRA ou indice de desempenho correlato entre 0 e 1000 tera o
quantitativo dividido por 10.

Art. 20. Serdo considerados para fins de pontuagdo na andlise curricular:

| - Estagio durante o curso de graduacéo em Servigo Social com duragdo minima de 6 meses;

11 - Estagio durante o curso de pds-graduacdo em Servigo Social com duracédo minima de 6 meses;
§1° A pontuacéo e a comprovagéo dos itens previstos no artigo anterior obedecerdo a seguinte tabela:

Item Pontuagao Limite aceito Documento comprobatério
Estéagio durante curso de1 ponto a cada periodo de |2 pontos Termo de Compromisso de
graduacdo pelo periodc|6 meses completos Estagio e declaracdo emitida pelg

minimo de 6 meses instituicdo concedente contendo ¢
carga horéria e o periodo de
duracéo do estagio.

Estagio durante curso de
Ipds-graduacéo pelo
periodo minimo de 6

2 pontos a cada periodo |4 pontos Termo de Compromisso de

de 6 meses completos

Estagio e declaracdo emitida pelg
instituicdo concedente contendo ¢

meses carga horaria e o periodo de
duracéo do estagio

§2° Para fins de pontuagéo e de mensuracéo do tempo minimo de estagio sera considerado cada vinculo, ndo
podendo haver aproveitamento de um periodo para complementagéo do tempo minimo de outro estagio.

§3° Néo serdo admitidos, para fins de pontuagéo:

| — Termos de Compromisso de Estagio que contenham apenas as datas de inicio e término do contrato, sem
possibilitar a afericéo da efetiva prestagdo de, no minimo, 6 (seis) meses de estagio, bem como aqueles que ndo
estejam acompanhados de declaragéo que comprove o tempo de estagio efetivamente cumprido;

11 - Declaragdes de realizagdo de estagio que ndo comprovem a interveniéncia de instituicdo de ensino superior e
aduragdo minima de 6 (seis) meses;

111 - Documentos apdcrifos, ilegiveis ou que ndo permitam comprovar, de forma inequivoca, os elementos
exigidos para a pontuagao.

Art. 21. A nota final da avaliacéo curricular sera obtida por meio da soma do indice de rendimento académico
(IRA) ou outro indicador similar com os pontos auferidos em razéo das atividades comprovadas conforme
pardmetros constantes no art. 20, §1° deste Edital.

Paréagrafo Unico. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serdo classificados(as) de acordo com a sua nota final e
formaréo lista de classificacdo, sendo que, em caso de empate, serdo observados sucessivamente os seguintes
critérios:

| - Candidato(a) idoso(a), na forma da Lei;

11 - Candidato(a) que possuir maior indice de Rendimento Académico;

111 - Candidato(a) que obtiver maior pontuacdo nos demais itens curriculares;

1V - Candidato(a) que tiver maior idade, considerados meses e dias.

Art. 22. O resultado preliminar serd publicado no site da Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte e
no Diério Oficial do Estado, podendo ser interposto recurso no prazo e na forma prevista no edital de divulgacéo.
Paragrafo tnico. O resultado do julgamento dos recursos e o resultado definitivo da etapa também serdo
publicados na forma prevista no caput.

Art. 23. Avancardo a etapa de entrevista os(as) 30(trinta) candidatos(as) mais bem colocados(as) na avaliagdo
curricular.

Paragrafo Unico. Havendo desisténcia formal de candidato(a) presente dentre os 30(trinta) primeiros
classificados, e, desde que anterior a data da marcada para a entrevista, sera oportunizada a convocagéo do 31°(%)
candidato(a), e assim sucessivamente.

Art. 24. A entrevista tera carater eliminatorio e classificatério, visando avaliar as competéncias, habilidades e
experiéncias do(a) candidato(a), conforme o perfil requerido para a vaga.

§1° Aavaliacéo seré realizada com base em critérios objetivos, observando-se:

| - Experiéncia profissional e académica, notadamente quanto a atuagdo ou contato com matérias relacionadas as
atividades desenvolvidas nas unidades técnicas (avalia vivéncia prética ou académica nas matérias relevantes as
unidades em que se desenvolvera a atividade, conhecimento de rotinas e manejo de sistemas utilizados — 20
pontos);

11 - Conhecimento do perfil institucional da Defensoria Piblica (avalia dominio sobre o nivel de conhecimento
do candidato(a) acerca da Defensoria Pablica em si: perfil institucional, atividades funcionais, atuacao judicial e
extrajudicial - 10 pontos);

11l - Linguagem, clareza e objetividade, considerando a capacidade de comunicagio e argumentagéo (avalia
linguagem adequada, argumentagéo consistente, articulago, postura e objetividade - 10 pontos);

IV — Perfil de competéncia e adequagdo a vaga (60 pontos): avalia a conduta e a motivagao profissional do(a)
candidato(a), inclusive quanto ao interesse e disponibilidade para ocupagdo da vaga; a demonstragdo de
pensamento critico, comprometimento e expectativas em relago ao estagio de pos-graduagéo; a adequagao as
necessidades da unidade, especialmente no que se refere a produgéo de contetido jornalistico, redagéo e edigao
de textos institucionais, assessoria de imprensa, gesto de redes sociais, nogdes de fotografia, apoio em eventos e
cerimonial, bem como a capacidade de atuagao integrada conforme as demandas institucionais.

O(a) candidato(a) demonstrou aptiddo para a produgdo de conteido jornalistico e assessoria de imprensa,
redacdo de releases e matérias institucionais, nogao de fotografia, gestdo de redes sociais e apoio em eventos e
cerimonial - 60 pontos.

§2° Seré eliminado(a) do teste seletivo o(a) candidato(a) que néo obtiver nota minima de 70 (setenta) pontos na
entrevista.
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Art. 25. O resultado preliminar da entrevista sera publicado no site da Defensoria Publica do Estado do Rio
Grande do Norte e no Diario Oficial, podendo ser interposto recurso no prazo e na forma prevista no edital de
divulgagéo.

Paréagrafo Unico. O resultado do julgamento dos recursos e os resultados definitivos da etapa e da selecdo
também seréo publicados na forma prevista no caput.

Art. 26. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serdo classificados(as) de acordo com a sua nota final e formaréo
lista de classificagdo, sendo que, em caso de empate, serédo observados sucessivamente os seguintes critérios:

| - Candidato(a) idoso(a), na forma da Lei;

11 - Candidato(a) que possuir maior nota na entrevista;

111 - Candidato (a) que possuir maior nota de avaliag&o curricular;

1V - Candidato(a) que tiver maior idade, considerados meses e dias.

DISPOSIGOES FINAIS:

Art. 27. Serdo indeferidas as inscri¢des dos(as) candidatos(as) que enviarem documentag&o incompleta ou em
desacordo com as normativas deste Edital

§1° Néo seré possivel o complemento/adigdo/atualizacdo de documentos apds o fim das inscri¢des ou em sede
recursal, salvo o constante no art. 4°, §2° deste Edital.

§2° A DPE/RN néo se responsabilizara por inscrigdes néo processadas em virtude de falhas técnicas, envio de
anexos corrompidos, envio da documentagéo fora dos prazos ou envio com auséncia de documentagéo.

Art. 28. A validade do procedimento seletivo ¢ de 06 (seis) meses, a contar da data da homologagéo do resultado
final, prorrogavel por igual periodo, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o
cadastro de reserva.

Art. 29. Os casos n&o previstos neste Edital seréo resolvidos pela Defensoria Pablica-Geral.
Art. 30. Este Edital entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Extremoz, 13 de maio.
Fauzer Carneiro Garrido Palitot
Defensor Pliblico-Coordenador do Ntcleo de Extremoz

ANEXO | - FICHA DE INSCRI(;AO - SELE(;AO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIARIOS DE POS-
GRADUAGAO EM SERVIGO SOCIAL — NUCLEO EXTREMOZ)

(Preenchimento obrigatério pelo candidato)

1. DADOS PESSOAIS

Nome Completo:
E-mail:
Telefone (com DDD):
Endereco Completo:
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=BZTLRQVAPU-
SPMDIM61TK-P2TH9ZW2VI.

Cddigo de verificacéao:
BZTLRQVAPU-SPMDIM61TK-P2TH9ZW2VI
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